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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 03/2020 

Assunto: Avaliação do estudo “Análise integrada sobre o transporte de sedimentos e alterações 

geomorfológicas a jusante da UHE Risoleta Neves”, referente ao item 1 do eixo prioritário 6, 

no âmbito do processo judicial 69758-61.2015.4.01.3400. 

1. INTRODUÇÃO 

No Termo de Transação de Ajustamento de Conduta (TTAC) foi estabelecido, por meio 

da Cláusula 150, a realização de estudos para avaliação da Área Ambiental 1, portanto, a 

caracterização dos rejeitos e, consequentemente, das alterações ocasionadas na região oriundas 

do rompimento da barragem de Fundão, devendo, para tanto, incluir a avaliação biogeoquímica, 

hidrodinâmica e hidrossedimentológica. 

Tendo em vista as exigências supracitadas, em 18 de outubro de 2017, a Câmara Técnica 

de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental (CT-GRSA) emitiu o Parecer Técnico nº 5/2017 

- NUPAEM-MG/DITEC-MG/SUPES-MG (Anexo 1), cujo objetivo baseou-se na análise do 

Relatório Técnico “Avaliação de Impactos no Meio Físico Resultantes do Rompimento da 

Barragem de Fundão”. Tal parecer foi citado e discutido durante a 15ª e 16ª reuniões ordinárias 

da CT-GRSA, na qual foi informado, pela Fundação Renova, sobre a elaboração do Termo de 

Referência dos estudos hidrossedimentológicos e hidrológicos, dando ênfase no transporte de 

sedimentos, conforme pode ser conferido nas Atas (Anexo 2 e 3). Ainda durante as ocasiões, 

foi informado que o termo apresentará concomitantemente os estudos de geomorfologia dos 

rios impactados entre os municípios de Mariana/MG e Linhares/ES. 

Ainda em outubro de 2017, foi protocolado, pela Fundação Renova, na CT-GRSA o 

Termo de Referência dos estudos hidrossedimentológicos e hidrológicos, sendo posteriormente, 

em dezembro do mesmo ano, protocolados na Câmara Técnica de Segurança Hídrica e 

Qualidade de Água (CT-SHQA). 

Em 02 de março de 2018, o Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

(IEMA) encaminhou à Fundação Renova a Nota Técnica N° 04/2018 – GTECAD/ÁGUAS 

INTERIORES (Anexo 4), por meio da CT-GRSA. A nota objetivou a orientação de alguns itens 
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do Termo de Referência do Estudo de Transporte de Sedimentos, sendo, portanto, em resposta 

ao OFI.NII.122017.1778. Se destacaram, dentre as principais solicitações da nota: revisão dos 

prazos das fases de estudo; adequações na abrangência do escopo; recomendações 

bibliográficas; dentre demais solicitações.  

Na cidade de Vitória – ES, ocorreu, em 10 de agosto de 2018, a 24ª Reunião Ordinária 

da CT- GRSA (Anexo 5), onde foram discutidos os estudos previstos pela Cláusula 150 do 

TTAC.  

Já na data de 06 de setembro de 2018, na 25ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica de 

Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental (CT-GRSA) (Anexo 6), foi solicitado, por meio do 

Encaminhamento 25.4, o Termo de Referência revisado dos Estudos Hidrossedimentológico e 

Hidrológico.  

Por meio da Nota Técnica CT-GRSA Nº 11/2018 (Anexo 7), aprovada em 06 de 

novembro de 2018, foi exposto uma análise e discussão acerca do Estudo Biogeoquímico 

(Biogênico e Geoquímico), Estudo Geomorfológico e Estudo Hidrodinâmico e 

Hidrossedimentológico apresentados pela Fundação Renova. 

No dia 19 de dezembro de 2019 foi expedida, no âmbito da Ação Civil Pública 69758-

61.2015.4.01.3400, uma decisão que homologou os chamados eixos prioritários temáticos com 

o objetivo de solucionar os principais desafios enfrentados no contexto do rompimento da 

barragem de Fundão.  

Nessa conjuntura foram estabelecidas, respectivamente a cada eixo prioritário, às 

entregas a serem apresentadas pela Fundação Renova ao Comitê Interfederativo (CIF), o qual 

reportará ao juízo, com subsídio técnico dos órgãos competentes, suas considerações a respeito 

dos estudos, avaliações, projetos, relatórios, cronogramas, planos de ação e demais documentos 

encaminhados. 

Levando em consideração o Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta (TTAC) 

e o Termo de Ajustamento de Conduta Governança (TAC-Gov), o Comitê Interfederativo 

proferiu a Deliberação nº 369, de 26 de dezembro de 2019, que estabelece o fluxograma de 

acompanhamento das entregas e cumprimento dos prazos acordados no âmbito da Decisão 
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Judicial a qual definiu os eixos prioritários temáticos. 

Considerando o Eixo Prioritário 6, relativo aos estudos para recuperação ambiental 

intra e extracalha desenvolvidos em toda a bacia do rio Doce, quanto ao cumprimento de 

sentença, Processo nº 1000242-22.2020.4.01.3800 (Recuperação ambiental intra e extra 

calha), a Fundação Renova protocolou o estudo ‘Cronograma Transporte de Sedimentos” 

junto à 12ª Vara Cível de Minas Gerais e o Comitê Interfederativo – CIF no dia 26 de 

dezembro de 2019. Dessa forma, foi estabelecido, ad referendum, o fluxograma de 

acompanhamento das entregas e cumprimento dos prazos acordados no âmbito da Decisão 

Judicial a qual definiu os eixos prioritários temáticos. 

Em 31 de dezembro de 2019, o CIF designou aos relatores (membros do CIF) e aos 

Coordenadores das Câmaras Técnicas o OFÍCIO-CIRCULAR Nº 3/2019/CIF/GABIN para 

avaliação de documentos relativos aos Eixos Prioritários protocolados em juízo apresentando 

o cronograma de prazos e designações.  

Haja vista as tratativas, em 8 de janeiro de 2020, tem-se o ofício FEAM/CT - GRSA 

nº. 2/2020 (Anexo 8) sobre as Considerações técnicas acerca do documento protocolado pela 

Fundação Renova relacionado ao itens 2 e 2.1 do Eixo Prioritário 6, em atendimento à 

Deliberação CIF n° 369/2019, no âmbito do processo judicial 0069758-61.2015.4.01.3400, na 

qual a CT-GRSA informa que os prazos apresentados em juízo são coincidentes com os 

discutidos no fórum da CT-GRSA, contudo não concorda com os prazos propostos pela 

Fundação Renova para a entrega dos relatórios essenciais para a discussão da Etapa II, do 

Plano de Manejo do Trecho 17, sendo, portanto, 29 de fevereiro de 2020 o prazo factível para 

o cumprimento dos itens relacionados.  

Datado em 19 de março de 2020, têm-se um e-mail enviado pela CT-GRSA para a 

Secex/CIF com o Oficio FEAM/CT - GRSA nº. 20/2020 (Anexo 9), tratando sobre a análise e 

manifestação da CT-GRSA quanto ao “Subsídio ao item 2 do eixo 6: Apresentar ao sistema 

CIF, cronograma e estudo de sedimentos nos rios Gualaxo, Carmo e Doce”, para conhecimento 

e providências cabíveis.  

A Fundação Renova, em 30 setembro de 2020, emitiu o relatório “Análise Integrada 

sobre o Transporte de Sedimento e Alterações Geomorfológicas a Jusantes da UHE Risoleta 
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Neves”, cujo objetivo baseou-se na caracterização geomorfológica do trecho do rio Doce, 

localizado desde a jusante da barragem de Risoleta Neves, situada nos municípios de Rio Doce 

e Santa Cruz do Escalvado, até sua foz, no Oceano Atlântico, sendo avaliados os cenários pré 

e pós rompimento. 

Em cumprimento às obrigações constantes do item 1 do Eixo Temático 6, a Secretaria 

Executiva do Comitê Interfederativo (Secex/CIF) encaminhou e-mail recebido da Fundação 

Renova à Coordenação da CT-GRSA, para análise dos estudos entregues pelo Fundação, 

visando atendimento do item 1 do eixo prioritário 6.  

Em resposta a esta demanda, a CT-GRSA emitiu o ofício FEAM/CT - GRSA nº. 

56/2020 (Anexo 10), datado de 05 de outubro de 2020, o qual solicitou a prorrogação do prazo 

para avaliação do relatório técnico apresentado pela Fundação Renova, com nova data para 02 

de novembro de 2020.  

No dia 08 de outubro de 2020 foi enviada por e-mail pela CT-GRSA com destinatário 

o GAT-CIF/IBAMA, que solicitou auxílio para análise dos itens definidos, então como 

prioritários da ACP, as quais foram indicados perfis com potencial afinidade com o tema.  

Em 13 de outubro de 2020, foi formalizado, através de e-mail, convite da GERAI para 

membros do SISEMA-MG sobre a 49ª Reunião Ordinária da CT-GRSA, onde a Fundação 

Renova realizou apresentação, a respeito dos itens judicializados, ressaltando a importância da 

presença do IGAM, GERAQ e GEAAD para apoio a CT-RGSA para futura análise desses 

estudos.  

Dando continuidade às tratativas, em 29 de outubro de 2020, o Despacho n° 358/2020 

FEAM/GERAI solicitou a análise técnica do referido documento, no que tange a expertise do 

setor com o assunto: Considerações IGAM a respeito do estudo “Análise integrada sobre o 

transporte de sedimentos e alterações geomorfológicas a jusante da UHE Risoleta Neves”.  

Tendo como últimas tratativas, o Ofício FEAM/CT - GRSA nº. 58/2020 (Anexo 11), 

de 17 de novembro de 2020, teve por objetivo uma nova da solicitação da dilação de prazo 

para análise do item 10.1 do eixo 1 e do item 1 do eixo 6, referente ao Ofício FEAM/CT - 

GRSA nº. 56/2020 supracitado, pelo fato de se ter diversos estudos que não eram de 

conhecimento da CT-GRSA, enquanto o Ofício FEAM/CT - GRSA nº. 59/2020 (Anexo 12), 
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também da mesma data, baseou-se na solicitação da CT-GRSA à Fundação Renova para o 

envio de documentos desconhecidos aos técnicos que estavam analisando o relatório técnico, 

objeto desta análise e, que foram utilizados como fonte secundária do mesmo. Cabe ressaltar 

que tais dilações foram essenciais para consultar diversas áreas técnicas e realizar uma análise 

robusta e assertiva, consolidada na presente nota técnica.  

Diante do exposto, visando apoiar os atores responsáveis por avaliar e deliberar quanto 

ao atendimento à requisição expedida em âmbito judicial, a CT-GRSA, vem, por meio desta 

nota técnica, apresentar análise do relatório técnico referente a avaliação do estudo “Análise 

integrada sobre o transporte de sedimentos e alterações geomorfológicas a jusante da UHE 

Risoleta Neves”, referente ao item 1 do Eixo Prioritário 6, no âmbito do processo judicial 

69758-61.2015.4.01.3400. 

 

2. ANÁLISE DA CT-GRSA 

 O estudo apresentado, pela Fundação Renova, tem como objetivo principal atender o 

requisito judicial integrante na Ação Civil Pública denominada de Eixos Prioritários e integra 

o Eixo Prioritário 6, item 1. De acordo com o cronograma apresentado, a Fundação Renova 

protocolou o documento conforme acordado entre as partes. 

Sabe-se que a geomorfologia de um rio está diretamente relacionada ao aporte 

sedimentar da sua bacia de contribuição e do regime fluvial e pluvial de cada bacia, tendo um 

transporte contínuo, ao longo dos anos. Este transporte por sofrer interferência de eventos 

extremos e, principalmente, pela ação humana, como foi o caso do rompimento da barragem 

de Fundão.  

Por conta do rompimento e possíveis alterações na calha do rio Doce, a CT-GRSA 

solicitou a análise geomorfológica a jusante da Usina Hidrelétrica de Risoleta Neves (UHE 

Candonga), utilizando imagens aéreas e integração com os dados hidrossedimentológicos. 

Ao analisar o documento constata-se alguns erros técnicos de formatação que 

interferem na análise do mesmo. Em alguns trechos do texto são constatadas as frases “Erro! 
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Fonte de referência não encontrada.”, no item “4.5 Comparação de Cenários: antes e após o 

rompimento da barragem de Fundão” para os Trechos 13 (item 4.5.1) e Trecho 14 (item 

4.5.2). Além disso, não é apresentada a figura 15, no item 4.5.1. Tais erros impedem a 

compreensão do texto. 

Sabe-se que, após o rompimento da barragem de Fundão, um grande volume de rejeito adentrou 

na bacia do rio Doce e parte acumulou na UHE Risoleta Neves, sendo o material muito fino 

que ultrapassou os limites desta UHE e chegando à costa capixaba. Por este fato e da maior 

energia da onda de rejeitos, as maiores modificações geomorfológicas ocorreram à montante 

da referida UHE. 

Considerando que essa dinâmica à jusante da UHE Risoleta Neves foi diferente do montante, 

principalmente devido a energia causada pela onda de rejeito, as alterações geomorfológicas à 

jusante podem ser pequenas. Por isso, é necessária uma análise com escala detalhada para se 

perceber tais alterações. 

Como exemplo, no trecho 16, após o rompimento da barragem de Fundão, foi percebido o 

surgimento de pequenos bancos de areia. Utilizando uma metodologia precária, através de 

imagens de satélite disponibilizadas no Google Earth, é possível perceber esses pequenos 

bancos arenosos (figura 1), que são observados de forma mais clara com escala inferior a 2 km 

(figura 2). 

O estudo busca relacionar as alterações geomorfológicas apenas com a quantidade absoluta de 

feições, ou seja, para se considerar que houve alteração de uma feição geomorfológica, por 

exemplo, deve existir mais bancos arenosos, nos resultados pós-rompimento. Este tipo de 

análises, simples e absolutas, sem que haja uma verificação em campo é simplória e possibilita 

erros com subdimensionamentos.  

Considerando a magnitude do rompimento da barragem e a carga de sedimentos finos, existe a 

possibilidade de remobilização de bancos arenosos ou o seu incremento, por exemplo. Ao 

realizar apenas a análise absoluta de feições geomorfológicas, estas alterações não serão 

computadas. As feições devem ser computadas, identificando se houve alterações e checadas 

em campo, para que os resultados sejam os mais próximos à realidade. 
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Além disso, apesar do estudo indicar que os trechos entre UHE Risoleta Neves e a UHE 

Aimorés possuírem a maior capacidade de reter sedimentos, conforme resultado do estudo 

Hidrossedimentológico, o estudo geomorfológico relata que é no trecho 16 em que houve o 

maior aumento dos índices de bancos de sedimentos, ou seja, é o local onde houve 

incremento/retenção sedimentar, o que mostra a necessidade do detalhamento deste incremento 

e a comparação entre as imagens pré e pós rompimento. Apesar do estudo mencionar que há 

um aumento de banco de areias no trecho 16, não é demonstrado a sua localização específica. 

O estudo analisado utiliza apenas dois jogos de imagens de satélite: um pré-desastre do ano de 

2015 e outro pós-desastre, do ano de 2019. Ao utilizar apenas estes dois períodos, tem-se um 

hiato de 3 anos, entre 2016 e 2018. Neste período ocorreram importantes eventos 

pluviométricos, como a cheia de 2016 seguido de uma grande seca, o que possibilitaria o 

aparecimento de novos bancos de areias e/ou remobilização. Tais bancos de areias são 

importantes por indicarem locais de aprisionamento de sedimentos que podem conter rejeito e 

analisar o seu comportamento na calha do rio Doce. 

Também é importante salientar a necessidade de que as imagens espaciais (fotos aéreas) sejam 

de meses ou períodos coincidentes, para que os períodos de maior e menor pluviosidade sejam 

percebidos. Ao analisar o estudo foi constatado que a equipe técnica se esforçou para realizar 

tal análise.  
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Figura 1: Demonstração de pontos com acumulação de sedimentos no trecho 16 e com escala aproximada de 5km. A: Região próxima de Regência, ano de 2014; B: Região próxima de Regência, ano de 

2017; C: Região próxima de Regência, ano de 2019. Fonte: Google Earth. 



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 03/2021 

1 de 98 

  

 

Figura 2: Demonstração de pontos com acumulação de sedimentos no trecho 16 e com escala aproximada de 2 km. Em vermelho, pontos de acumulação de sedimentos pós-rompimento. A: Região próxima 

de Regência, ano de 2014; B: Região próxima de Regência, ano de 2017; C: Região próxima de Regência, ano de 2019. Fonte: Google Earth. 
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2.1. Base de dados bibliográficos utilizado 

Quanto à base de dados bibliográfico, observa-se que estudo de geomorfologia, apresentado 

pela Fundação Renova, se pauta em diversos estudos defasados, datados de 2016 e 2017, dos 

quais já passaram por atualização e/ou análise da equipe técnica ambiental integrante do CIF, 

sendo que tais análises não foram consideradas no estudo. A seguir serão abordados, 

sucintamente, a relação principal dos estudos utilizados no âmbito do sistema CIF. 

2.1.1. Do estudo COPPETEC (2016) 

O estudo refere-se à modelagem hidrossedimentológica da porção marinha, entre o período de 

novembro (2015) à maio (2016). O estudo é uma base de dados, pois realiza análise 

hidrossedimentológica nas proximidades da foz do rio Doce e a dispersão de sedimentos na 

porção costeira e marinha, próximo da foz do rio Doce. 

Este estudo é bem limitado, pois é realizado apenas no período inicial do rompimento e tinha 

como objetivo identificar a dispersão de sedimento, apenas no período inicial. A Fundação 

Renova, através da consultoria COPPETEC, já atualizou tal estudo com a análise de dispersão 

de sedimentos entre novembro (2015) a julho (2019), o que abrangeria, temporalmente, a base 

de dados do estudo geomorfológico. Por conta disso, é necessária a atualização nas análises 

geomorfológicas com base no estudo COPPETEC (2020).  

Cabe ressaltar que esta bibliografia não foi analisada pela CT-GRSA, porém é de 

conhecimento dos membros. 

2.1.2. Do estudo Golder (2017) 

O estudo realizado pela consultoria Golder Associates para caracterizar a química do rejeito 

foi analisado pela CT-GRSA. Tal estudo tem como base principal que a barragem de Fundão 

é similar à barragem de Germano e, por isso, realizou uma caracterização da barragem de 

Germano para se ter a análise química do rejeito. 

Contudo, sabe-se que tais barragens são diferentes por terem um processo de beneficiamento 

do minério diferente, sendo que a barragem de Germano é muito mais antiga do que a 

barragem de Fundão. 
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Este estudo foi parcialmente aprovado, sendo autorizado a utilização apenas dos seus dados 

brutos. Contudo, o estudo geomorfológico não acatou as recomendações dos órgãos 

ambientais e utilizou as conclusões do estudo como base para o desenvolvimento das análises 

técnicas. 

Existem estudo mais atuais que caracterizam o rejeito da barragem de Fundão, como os 

estudos realizados pelo Lactec (2019, 2020) e pelo grupo EPA (2019), esta contratada da 

Fundação Renova. 

2.1.3. Do estudo da Rhama (2020) 

O estudo da Rhama (2020) refere-se ao estudo Hidrossedimentológico da bacia do rio Doce e 

que está sob análise da CT-GRSA. Como uma das premissas é a utilização deste na análise 

técnica do estudo geomorfológico, tais considerações estão ligadas às análises e considerações 

dos órgãos ambientais que integram a CT-GRSA. 

Sendo assim, as discussões técnicas aplicadas no estudo geomorfológico são dependentes das 

atualizações que deverão ser realizadas ao estudo da Rhama (2020), assim como as conclusões 

da fase III, ainda em execução pela Rhama/Fundação Renova.  

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

De acordo com o relatado, nesta Nota Técnica, o estudo carece de informações importantes o 

que não permite definir pela aprovação ou reprovação do mesmo, até que sejam realizadas 

todas as atualizações técnicas necessárias. 

Quanto ao objetivo geral do estudo, entende-se como parcialmente aprovado, contudo, espera-

se que com a conclusão da fase 3 do estudo hidrossedimentológico e a atualização do estudo 

geomorfológico, tal objetivo seja alcançado. 

Quanto aos objetivos específicos, tem-se que: 

 



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 03/2021 

3 de 98 

  

• Análise e discretização dos dados disponíveis em estudos anteriores; 

Parcialmente atendido, contudo o estudo utiliza dados pré-desastre defasados ou não 

aprovados. É necessário que a nova versão contemple  a atualização da sua base de 

dados. 

• Caracterização dos trechos de estudo; 

Atendido. O estudo realiza a caracterização conforme os Planos de Manejo de Rejeito. 

• Análise geomorfológica dos trechos de estudo para o ano de 2015; 

Parcialmente atendido. O estudo apresenta a descrição da caracterização 

geomorfológica do ano de 2015, porém não são apresentadas as localizações das feições. 

Também não utiliza uma escala passível de detalhamento das feições geomorfológicas, o 

que pode subdimensionar os resultados apresentados. 

• Análise geomorfológica dos trechos de estudo para o ano de 2019; 

Parcialmente atendido. O estudo apresenta a descrição da caracterização 

geomorfológica do ano de 2019 com apresentação de um mapa consolidado, porém não 

são apresentadas as comparações entre os anos de 2015 e 2019, se houve remobilização e 

incremento de sedimentos. Para o trecho 16 não são demonstradas as localidades dos 

novos bancos de sedimentos. 

• Comparativo entre as análises geomorfológicas nos anos de 2015 e 2019; 

Parcialmente atendido, contudo é necessária a realização de atualizações, conforme 

descrito nesta Nota Técnica. 

• Análise integrada dos dados. 

Parcialmente atendido, contudo é necessário realizar  atualizações  técnicas conforme 

descrito nesta Nota Técnica, como: i) realizar um levantamento bibliográfico pré e pós 

desastre mais atualizado para o cenário do rio Doce e, nos casos de estudos realizado pela 

Fundação Renova, considerar as Notas Técnicas e Deliberações do CIF; ii) atualizar as 
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análises do estudo geomorfológico com bases nos resultados finais do estudo 

Hidrossedimentológico e nas considerações técnicas da CT-GRSA e do CIF; iii) realizar 

melhoria da escala de análise e utilizar a maior escala de detalhe possível, para que não 

haja subdimensionamento das análises; iv) apresentar as informações de remobilização 

e áreas de incremento de sedimentos; v) não trabalhar apenas com os números absolutos 

das feições geomorfológicas, mas também com suas alterações (aumento ou diminuição 

de tamanho, por exemplo) durante o período analisado e com checagem de campo para 

se perceber se há acúmulos de sedimentos e/ou de rejeito; vi) apresentar, explicitamente, 

os locais de incremento, remobilização e depósitos de sedimentos e alterações das feições 

geomorfológicas; e vii) buscar reduzir o hiato de informações entre os anos de 2016 e 

2018.  

Sendo assim, reiteramos a necessidade do estudo ser atualizado com as informações descritas, 

nesta Nota Técnica, com os dados finalizados do estudo Hidrossedimentológico e as 

recomendações da Nota Técnica CT-GRSA nº 02/2021, para que o estudo geomorfológico 

seja submetido à uma nova análise, pelos órgãos ambientais que compõe a CT-GRSA. 

 

Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2021. 

 

Equipe Técnica responsável pela elaboração desta Nota Técnica: 

 

● Adelino da Silva Ribeiro Neto (Iema/ES) 

● Sebastião Domingos de Oliveira (Lactec/MPF) 

● Gilberto Fialho Moreira (Feam/MG) 

● Bianca Ribeiro Lima (Feam/MG) 
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Anexo 1: Parecer técnico n° 5/2017-NUPAEM-MG/DITEC-MG/SUPES-MG
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Anexo 2: Ata 15º Reunião Ordinária da CT – GRSA 
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Anexo 3: 16º Reunião Ordinária CT - GRSA 
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Anexo 4: Nota Técnica nº 04/2018 – GTECAD/ Águas interiores 
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Anexo 5: Ata 24º Reunião Ordinária CT - GRSA  
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Anexo 6: Ata 25º Reunião Ordinária CT – GRSA 
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Anexo 7: Nota Técnica CT-GRSA Nº 11/2018 
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Anexo 8: Oficio FEAM/CT - GRSA nº. 2/2020 
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Anexo 9: Ofício FEAM/CT - GRSA nº. 20/2020 
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Anexo 10: Ofício FEAM/CT - GRSA nº. 56/2020 
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Anexo 11: Ofício FEAM/CT - GRSA nº. 58/2020 



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 03/2021 

82 de 98 

  

 



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 03/2021 

83 de 98 

  

 



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 03/2021 

84 de 98 

  

 



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 03/2021 

85 de 98 

  

 

 

 



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 03/2021 

86 de 98 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 12: Ofício FEAM/CT - GRSA nº. 59/2020 
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